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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Rua Emídio dos Santos - Bairro Barbalho - CEP 40301-015 - Salvador - BA - www.portal.ifba.edu.br

RECURSO

 

DECISÃO DE RECURSO

 

Processo SEI nº 23279.013130/2023-42, referente ao Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 11/2023, registro de preços da proposta mais
vantajosa para eventual Aquisição de Equipamentos para os Laboratórios do Departamento de Física - DEFIS, do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia - IFBA/Campus Salvador",  conforme condições, quantidades e respectivos códigos dos itens discriminados na Tabela 01 do Termo de
Referência, bem como as exigências estabelecidas neste instrumento.

Em cumprimento ao disposto nos termos do  inciso  XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002,  o Pregoeiro do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia – IFBA – Campus Salvador, instituído pela Portaria nº 3313 de 14 de setembro de 2023, após apreciação prévia da área técnica,
quanto às especificações técnicas do recurso interposto,  procedeu ao julgamento do Recurso interposto pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA,  (SEI nº 3285984), doravante denominada Recorrente, em 06  de dezembro    de 2023, portanto, tempestivo, contra a decisão que
classificou a empresa vencedora para os itens 03, denominada Recorrida, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 11/2023 , informando o que se
segue:
 

1. RESUMO DO RECURSO

A empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 21.971.041/0001-03​, no fechamento da fase de habilitação do PE
(SRP) nº 11/12023, apresentou, tempestivamente, a intenção de recurso contra a decisão do Pregoeiro que classificou a empresa vencedora para o item 03,  (SEI nº
3267545), alegando que a empresa vencedora, CIDEPE-CENTRO INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO  E PESQUISA LTDA, CNPJ
02.134.569/0001-75, violou regras do edital, motivando a solicitação de recurso, fazendo uso do direito do inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

Encerrada a fase de habilitação, com base no Edital, foi aberta a fase de recursos, tendo sido apresentada intenção/proposição tempestivamente,
pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 21.971.041/0001-03,   contra a decisão que classificou a empresa vencedora para
os itens 03, que foi aceita por este Pregoeiro e a equipe de apoio e Área técnica, conforme as considerações apresentadas abaixo:

Em 27 de novembro de 2023, foi comunicado a Intenção de Recurso pela recorrente através do sistema de Compras Governamentais.
Em 06 de dezembro de 2023, foi interposto o Recurso Administrativo pela recorrente através do sistema de Compras Governamentais.

Consoante o mestre SANTANA (2006)
[1]

, transcorrida a fase recursal, o Pregoeiro tem a oportunidade de fazer um julgamento prévio de
admissibilidade e, nesta mesma ocasião, poderá exercer o juízo de retratação, modificando, se for o caso, o seu julgamento.

                               Destarte, registra-se que o recurso foi interposto no prazo fixado.

Ademais, registra-se que em 13  de dezembro  de  2023, não foi apresentado a CONTRARRAZÃO da empresa  CIDEPE-CENTRO
INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS DE ENSINO E PESQUISA LTDA, CNPJ 02.134.569/0001-75, ora RECORRIDA.

 

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 21.971.041/0001-03, recorrente, alegou as seguintes questões:
Com fundamento no art. 109 inc. I, alinea “b” da Lei 8666/93.
Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, uma vez que não desclassificou a empresa CIDEPE-CENTRO

INDUSTRIAL no item 03 em total afronta ao d lei n° 8.666/93, senão vejamos:
O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto:
Aquisição de Equipamentos para os Laboratórios do Departamento de Física - DEFIS, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Bahia - IFBA/Campus Salvador", quantidades e respectivos códigos dos itens discriminados na Tabela 01 a seguir, bem como as exigências estabelecidas neste
instrumento, anexo do edital de Pregão nº 11/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Ocorre que a empresa recorrida não atende ao edital pois a marca ofertada não atende as especificações legais no item 03, pois ofertaram
equipamento da marca GP INOX (Grifo Nosso), e estas não possuem certificação do INMETRO, sendo que certificação junto ao órgão é requisito obrigatório
para BALANÇAS para pesagem HUMANA em estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) pois balança para pesagem em órgão público não é de uso
doméstico. O órgão público não pode adquirir balanças domesticas com fim residencial.

Inclusive há determinações no edital:
5.2.1.2. II – Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial – INMETRO como produto menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
Frisamos que a aceitação da balança sem CERTIFICAÇÃO junto ao INMETRO não é compatível com a legislação, uma vez que a exigência de

certificação do INMETRO NÃO É UMA FACU DOCUMENTO PASSIVEL DE EXIGENCIA OU NÃO NO EDITAL OU NA DESCRIÇÃO DO ITEM; A certificação
se faz obrigatória para equipamentos de medição e independe da vontade do ó pode o órgão adquirir produto à revelia da legislação seria o mesmo de comprar
por licitação CD pirata ao invés de CD original. O CD PIRATA funciona e atende as necessidades do órgã ilegal/ é crime adquirir produtos à revelia/contra a
LEI. Outro exemplo é seria o mesmo que comprar uma vacina não aprovada pela ANVISA. O edital nem precisa exigir que o cd seja vacina seja aprovada pela
Anvisa; essa obrigação é implícita no item. É uma ordem legal que assim seja!

O RECURSO NÃO SE TRATA DE TORNAR EXIGIVEL OU NÃO UM DOCUMENTO. O RECURSO SE TRATA DA QUALIDADE DO
PRODUTO OFERTADO, E PARA SEGURANÇA DO CIDADÃO É REQUERENTE, NÃO PELA ADMINISTRAÇÃO, MAS SIM PELA AUTARQUIA FEDERAL
QUE AS BALANÇAS ADQUIRIDAS NO BRASIL POSSUAM SUA APROVAÇÃO pois é requisito obrigatório pesagem.

 É ILEGAL ACEITAR O PRODUTO SEM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO SOB ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE EXIGENCIA NO EDITAL
OU NÃO HÁ NECESSIDADE DE CERTIFICAÇÃO, POSTO QU EXIGENCIA LEGAL DE QUALIDADE/LEGALIDADE DO PRODUTO, NO QUAL O
PREGOEIRO TEM O DEVER DE RESPEITAR E ATENDER A LEGISLAÇÃO E ADQUIRIR PRODUTOS DENTRO DA LEI.

https://sei.ifba.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=3497185&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001310&infra_hash=c646339b4bf61fd1ba2022e5a2da00c65fddc6662e41a8529beec02ead4d8473#_ftn1
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SE O EDITAL NÃO EXIGIR, NÃO MUDA A OBRIGATORIEDADE LEGAL DE ADQUIRIR PRODUTOS CERTIFICADOS PELO INMETRO
OU APROVADOS PELA ANVISA (para produtos controlados).

Assim, O PRODUTO ORA ADJUDICADO NÃO POSSUI E NÃO ATENDE A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, SENDO UMA ILEGALIDADE A
MANUTENÇÃO DESSA CONTRATAÇÃO.

AINDA, é obrigação do pregoeiro e comissão de licitação ANALISAR AS PROPOSTAS E CONFIRMAR ATENDIMENTO INTEGRAL AS
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL BEM COMO ATENDIMENTO A que deve desclassificar propostas que não atendem ao edital e contrariem a legislação vigente;
o pregoeiro e sua equipe é parte essencial e não pode ser esquivar de cumprir a Constituição Federal:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

.....

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados
por órgão oficial competente, ou ainda com sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que estabelece:
 Conformidade das propostas
  Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos no edital.
Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável,

sujeitando-se à desclassificação” (in administrativo, 14º ed. 2007, p. 157) .
Basta uma simples consulta/análise no site do próprio Inmetro para constatar que os produtos ofertados não possuem certificado aprovação n

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 :

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma enviamos também o recurso por e-mail de forma
completa com os prints e imagens.

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de inúmeros outros certificados, a mesma consta com total aprovação do

INMETRO. 
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Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma enviamos também o recurso por e-mail de forma
completa com os prints e imagens.

Bem como Portaria que comprova que o produto ora ofertado, da marca Líder possui aprovação/certificação no INMETRO, podendo ser
consultado em http://inmetro.gov.br/legislacao/res seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-
Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que uma balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada a
portaria da balança por nos ofertada da marca Líder ( conforme pode ser verificado no link http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO publicou a Portaria INMETRO nº 157 de 31 de março de
2022 que aprova o Regulamento Técnico estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e utilização de instrumentos de pesagem
não automáticos.

O ANEXO I do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE À PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022
artigo 1º define o objetivo e aplicação da norma:

Objeto e campo de aplicação

Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico,
para instrumentos de pesagem não au denominados "instrumentos", fixado no anexo.

§ 1º O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem empregados para:

a. determinação da massa para transações comerciais;
b. determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de

pagamento;
c. determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma regulamentação, ou para execução de perícias;
d. Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no que concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de

diagnóstico e de tratamento, bem como na de no que concerne a pesagem de pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias.
e. determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos;
f. determinação da massa quando da realização de análises químicas, clínicas, médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas,

ambientais, e outras em que seja necessário garanti resultados, a justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde e
a segurança do cidadão;

g.  determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente,
influenciar no preço do produto ou do serviço, ou af ou a incolumidade das pessoas.

§ 2º Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos incorporados ao instrumento ou fabricados como unidades separadas,
tais como: dispositivo medidor de carga, dispositivo impressor, dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço entre outros.

Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 determina que todos os equipamentos devem estar em conformidade
para atendimento à saúde humana:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em
conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exter 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos
da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da
competência de outros órgãos e de Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas de
comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e ve ambiente.

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através
de prévia avaliação da conformidade dos pro significa que ele é produzido conforme os critérios técnicos específicos, do quais é possível citar os riscos
associados ao uso, relativos à saúde, segurança e proteção do meio ambiente.
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Os gestores públicos devem ter o comprometimento de garantir a qualidade nas aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência. O
próprio Tribunal de Contas da União afirma Licitações e contratos que: “Quem compra mal, compra mais de uma vez e, pior, com dinheiro público”.

Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o mais
“barato”, mas sim o que tem melhor custo-benefício foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma real economia que será verificada
em médio/longo prazo.

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao
INMETRO, que tem como objetivo garantir a segurança e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa em afronta ao órgão regulamentador,
vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do edita aquisição de produtos em desacordo com a legislação em vigor.

Logo, a falha apontada deve ser considerada, sendo ilegal adquirir equipamento que não seja CERTIFICADO E APROVADO PELO
INMETRO.

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU WEBSITE:

 
.....Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser

verificada periodicamente pelo Instituto de Pesos e M Rio de Janeiro (IPEM-RJ)...
 
AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA
A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o

responsável por atestar se as ferramentas de medição e uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de balanças, é interessante destacarmos
as exigências do INMETRO para uma balança.

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro é o órgão público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes
acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição precisa atingir para então ser
disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança.

O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as empresas no quesito controle de qualidade de processos,
produtos e serviços. Além disso, vale destaca também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual encontra respaldo e proteção a partir das
diretrizes do INMETRO.

O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as empresas no quesito controle de qualidade de processos,
produtos e serviços. Além disso, vale destaca também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual encontra respaldo e proteção a partir das
diretrizes do INMETRO.

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar: -elaborar e executar as políticas nacionais de metrologia e de qualidade, ambas
aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional;

-conservar os padrões das unidades de medida;
-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
-amparar as empresas brasileiras no setor de metrologia, fazendo com que elas adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos.
Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança precisa preencher, segundo o INMETRO, para ser classificada como apta para a

utilização.
1. Lacre O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos fiscais do INMETRO ou do IPEM (Instituto de Pesos e

Medidas) dependendo de cada estado, visando as alteradas as características metrológicas da balança.
2. Placa de identificação
Toda balança precisa constar em sua estrutura física informações básicas acerca de sua procedência, modo de funcionamento, tipo de classe,

fabricante e entre outros.
Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam constar na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte

forma:
-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ;
-modelo de registro da balança; -mês e ano de fabricação da balança;
-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência;
-número único de série da balança;
-o perfil de consumo de energia elétrica (em Watts);
-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no INMETRO;
-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar;



14/12/23, 13:42 SEI/IFBA - 3304108 - Recurso

https://sei.ifba.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3855825&infra_sist… 5/15

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar.
 
3. Selo do INMETRO exposto 
O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra

em condições satisfatórias para a realizar mensuração.
4. Aprovação de modelo
Há vários tipos de balanças disponíveis no mercado, por esse motivo, cada modelo de balança tem o seu respectivo parâmetro de qualidade a

ser avaliado pelo INMETRO, o qual designa Modelo.
Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e realiza ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar se as

condições metrológicas da balança condizem com o especificado em sua ficha técnica.
Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao

INMETRO.
5. Verificação no portal PAM
A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição – PAM, é uma base de dados que reúne as portarias de aprovação de modelos.

Em outras palavras, é um tipo de registro informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de medição.
Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo

assim todas as informações técnicas n averiguação de confiabilidade.
Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas

em relação à procedência de determina  consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura. http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?
seq_classe=2 :

Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual poderá
resultar em multa e apreensão do produto.

A empresa fez esclarecimentos no INMETRO conforme abaixo e o órgão reafirma que as balanças adquiridas por órgão público DEVEM
possuir CERTIFICAÇÃO INMETRO REAFIRMANDO D APENAS BALANÇA DE BIOIMPEDANCIA, BALANÇAS DE COZINHA, BALANÇAS DE WC
(Banheiro) E BALANÇA DE MOLA NÃO NECESSITAM DE APROVAÇÃO NO ORGAO INMETRO:

E por fim, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023, Processo 025/2023, no qual
o pregoeiro não aceitou os fundamentos verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, recebemos o seguinte parecer:
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Ainda após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023, de Arroio Grande, no qual o
pregoeiro não aceitou os fundamentos do recurso do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, recebemos o seguinte parecer:
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E EM ÚLTIMA CONSULTA, RESTOU CLARO QUE SOMENTE EQUIPAMENTO DE USO PESSOAL E EM AMBIENTE DOMÉSTICO ESTÃO
ISENTOS DE APROVAÇÃO, SENDO QUE ESTABELECIMEN 07/12/23, 08:08 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1170663&ipgCod=31527251&reCod=703836&Tipo=R 3/7 ESTÃO
INSERIDOS NESSA CONDIÇÃO.
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Frisamos novamente que, a isenção de registro somente existe para equipamentos cuja finalidade seja uso doméstico, não há qualquer
possibilidade de equipamentos adquiridos pela isentos.

Se há um CNPJ, há uma personalidade jurídica, e por si só retira o caráter pessoal, doméstico e residencial do equipamento, razão pela qual o
INMETRO EXCLUI A PERMISSÃO DE ADQ SUA APROVAÇÃO, a qual frisamos É RESTRITO A USO NO AMBITO RESIDENCIAL (por isso o nome balança de
banheiro; para ser usado no banheiro da residência da pessoa física co simples verificação de seu peso, sendo que qualquer erro de pesagem não impactará o
usuário, que diferentemente na pesagem de órgãos públicos, podem resultar em dosagem errada d mesmo de medicação.

DEVERIA, PORTANTO, SER DESCLASSIFICADA DO CERTAME POR INFRINGIR A LEGISTAÇÃO.
Houve violação flagrante do princípio de vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os licitantes.
A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá ser desclassificada de acordo com o inciso I do artigo 48 da Lei

8666/93 (modalidades tradicionais), inciso 10520/2002 e § 2 do artigo 22 do Decreto 5450/2005 (modalidade pregão), que regram respectivamente:
Art. 48. Serão desclassificadas:
I – as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
X – para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento,

as especificações técnicas e parâmetros mínimos e qualidade definidos no edital; § 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPROVAR INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA
Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-

se necessário a elaboração de diligência demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de certificação do INMETRO estando em desacordo com o
edital.

Assim cabe ao pregoeiro diligenciar a fim de verificar a compatibilidade do produto ao edital podendo inclusive abrir procedimento de
diligencias conforme previsto em edital e inclusive sol junto aos fabricantes/revendedores, pesquisas na Internet  nos sites disponíveis e tudo mais que julgar
necessário afim de comprovar as alegações aqui expostas, mas jamais aceitar produto em desacordo com o edital.

OBRIGATORIEDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA - DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA
ISONOMIA PARA DESCLASSIFICAR A RECORRIDA

Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez atentando contra as normas editalícias.
Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em

reconhecer a OBRIGATORIEDADE e mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:
ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESEN EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de
cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n.
8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme e recorrido (fl. 264), "a
cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o
concorre relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de registro -
que não a requerida, não supre a Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento
de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.

E mais:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA.
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta
financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório
e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A ob constitucional da
preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo
como oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder
exigir-lhe o cumprimento da obrigação Negado provimento ao recurso.
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Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa
aos cofres públicos, espelhados sempre no m em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre
na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao instrumento convocatório é essencial cuja inobservância enseja
nulidade do procedimento”. Referido princípio, além d 3º da Lei nº. 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no art. 41, segundo o qual “a Administração não
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estrita mesma linha, o art. 43, V, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que o
julgamento e classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação constantes no Edital. 

Segundo o ensinamento de Meirelles:
“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital

a forma e o modo de participação dos licitante procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41).”
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de
atender aos requisitos do instrumento convocatório  toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro “se os licitantes classificados
deixarem de apresentar a documentação exigida ou apresentá-las em desacordo c estas imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas, nos termos do
art. 43, inc. II c/c art. 48, inc. I, todos da Lei Federal nº. 8.666/93”.

Nesse sentido, assim prevê o caput do art. 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93:
“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

administração e será processada conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo correlatos”.

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados
pela Administração Pública devem ser compatíveis jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a
observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do processo tornando imperiosa sua desconstituição.

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:
“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um

específico mandamento obrigatório, ma comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,
porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura
mestra.”

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao instituir o procedimento licitatório, inspirou-se,
fundamentalmente, na moralidade administrativa oportunidades àqueles interessados em contratar:

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta
dos administradores. A estes incumbe agir com trato com os particulares, procedendo com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de
malícia. A licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por pa algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por parte dos particulares, outras
levadas por sua própria deslealdade para com a Administração e a coletividade que representa. Daí a vedação de optar por determinado particular. Nesse ponto
a moralidade administrativa se toca com o próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da Constituição administrador não favorece
este ou aquele interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos. Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar
igualdade de oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração, fornecendo seus serviços comum), ou àqueles que desejam
apresentar projetos de natureza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estar demais, o que
seria de lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à Administração melhores condições de contratação. CUMPRE, ASSIM,
PERMITIR ENTRE OS INTERESSADOS, ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.

Não é outro o entendimento da jurisprudência:
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO

CONCESSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO REC DA LEI Nº 10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a empresa autora motivadamente a sua intenção de manejar o
recurso no processo licitatório, afirmando que a licitante vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a pregoeira rejeitou a intenção fundamento de
que a licitante vencedora afirmou atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção de recorrer, a ré́  deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três)
dias para razões do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo à demandante. Tendo em
vista que o prazo para apresentação da 03 (três) dias não foi concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o reconhecimento da nulidade do ato
administrativo que rejeitou a intenção de recorrer da empresa 00002150720104058000, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma,
DJE - Data:12/09/2013 - Página:144.) É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais
do futuro contrato, passando os interessados a apresentação 07/12/23, 08:08 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1170663&ipgCod=31527251&reCod=703836&Tipo=R 4/7 propostas
com base nos elementos específicos do edital.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente
estabelecidas no edital, burlados estarão os p em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos e condições do edital poderá ser
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o desrespeito. 

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das cláusulas do edital obriga a Administração a desclassificar a
empresa recorrida. Desta forma, é à medida que se impôe.

DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS
No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, também conhecido como venire contra factum proprium, que é

um princípio cada vez mais enraizado em jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica nos tribunais, notadamente ao se considerar a sua relação
com o princípio da boa-fé objetiva e da segurança jurídica.

Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento diverso daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à
outra parte, sendo evidente que se busc princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da Administração Pública a adoção de condutas
razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, contraditórias e surpreendente estado psicológico dos expectadores, representam violação ao princípio da segurança
jurídica e da boa-fé objetiva.

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias pela Administração, o que representa violação não somente ao
princípio da razoabilidade, mas tamb segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe comportamentos contraditórios (venire contra factum
proprium). Veja-se:

“(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que se traduz como o exercício de uma posição jurídica em
contradição com o comportamento assumido ante CORDEIRO, Da Boa-fé no Direito Civil, II/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos,
significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do prim contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta posterior.” (STJ,
RESP nº 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao comportamento contraditório (venire contra factum
proprium), impedem que a Administração, a determinado sentido, que criaram uma aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na
direção contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior con do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava incorporado ao
patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF – Relatora Ministra LAURITA VAZ – Quinta Turma - DJe 15/12/
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Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois aceitou produto em divergência com a legislação aplicável. Por
este motivo todos os atos ocorridos após esta i anulados.

DA OBRIGAÇÃO DA DOUTA ADMINISTRAÇÃO DESCLASSIFICAR A PROPOSTA QUE NÃO ATENDE AO EDITAL
Sabe-se que é obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas que não atendem ao edital; o pregoeiro é parte essencial e não

pode ser esquivar de cumprir a lei 8666/93:
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
....
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou

fixados por órgão oficial competente, ou ainda c sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-
se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação
constantes do edital;

....
Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que estabelece:
Conformidade das propostas
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos no edital. Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os
participantes.

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se afaste dos ditames fixados no ato convocatório.
Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável,

sujeitando-se à desclassificação” (in administrativo, 14º ed. 2007, p. 157)
Novamente, com sapiência, Hely Lopes Meirelles ensina:
“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no

instrumento convocatório da licitação, quer quanto a quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as
regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in
Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 39)

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se afaste dos ditames fixados no ato convocatório.
Assim segue decisão do TCU em que aplica multa aos gestores posto que contratou e aceitou produto inferior ao estabelecido em edital:
GRUPO I – CLASSE VI – 1ª CÂMARA TC 011.790/2014-8 Natureza: Representação Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte - Conselho

Nacional Responsáveis: Jamile de Sales Branco Antunes (996.332.561-00); Luciana Malamin Correia (015.913.039-58) Advogados constituídos nos autos: Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885); Mariah Alves C. dos Santos (OAB/DF 37.213); Gustav 18.669); Alícia
da Rocha Silva (OAB/DF 11.784); e outros (peças 4, 43; e 44).

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO EM RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVAS ADEQUADAS PARA A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ACEITAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM FORMATO FULL HD,
CONTRARIANDO O DISPOSTO NO EDITAL. AUDIÊNCIA. REJEIÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS. MULTA.

Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO.

ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM Q À MÍNIMA EXIGIDA. 1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere
os princípios da isonomia e da vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida, de bem licitado permaneça inalterado e
seja atendido o requisito do menor preço. 2. Recurso ordinário não-provido (STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJ de 03.10.2005 p. 156)

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União decidiu:
É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior à

especificada no edital, não tiver haver  competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração Representação formulada por empresa noticiou
supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – COMRJ, cujo o preços para
fornecimento de macacão operativo de combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica
propôs a fundamentalmente em razão de a proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa de variação especificada no edital (edital:
175 a 190 g/m2; tecido vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o tecido ofertado “é mais
‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no edital” reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito, anotou que a
Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião técnica sobre a qualidade conta, ainda, a manifestação do Departamento Técnico da Diretoria de
Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à finalidade a qual se destina, tanto no que se re quanto à durabilidade”. Noticiou ainda que
a norma técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada para admitir a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses uniformes. Concluiu então, não
ter havido afronta ao interesse público nem aos princípios licitatórios, visto que o procedimento adotado pela administração ensejará a aquisição de produto de
qualidade superior ao desejado  contratante, por preço significativamente inferior ao contido na proposta da segunda classificada. Ressaltou também a
satisfatória competitividade do certame, do qual participaram 17 em “considero improvável que a repetição do certame com a ínfima modificação do edital (…)
possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais vantajoso …”. O Tribunal, então, ao relator, decidiu julgar parcialmente procedente a representação,
“em face da verificação de apenas de falhas formais na condução do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a su 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0,
relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013.

OCORRE QUE O PRODUTOS OFERTADO E ACEITO É INFERIOR AO EXIGIDO PELO EDITAL, PORTANTO TAL ACEITAÇÃO
IMPLICARIA EM PREJUIZOS AO ERARIO E FERE O PRINCIPIO DA VINC LEGALIDADE, IGUALDADE, ATÉ PORQUE VARIAS EMPRESAS PODERIAM
TER DO PREGAO PARTICIPADO E OFERTADO ENTAO O PRODUTO DE QUALIDADE INFERIOR AO EXIGIDO NO ED PREÇO MAIS ACESSIVEL,
DANDO MAIS MARGEM NA COMPETIÇÃO/DISPUTA.

A LEI É CLARA O ACEITE DE PRODUTO DIVERSO DO EDITAL SOMENTE PODE OCORRER SE COMPROVADO QUE O MESMO É
SUPERIOR AO EXIGIDO EM EDITAL. ASSIM PERGUNTAMOS:

EQUIPAMENTO SEM AS CARACTERISTICAS IMPOSTAS É DE MELHOR QUALIDADE? SE SIM, POR QUAL MOTIVO?
EQUIPAMENTO SEM REGISTRO NO INMETRO POSSUI OS REQUISITOS IMPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO?
SE ESSAS BALANÇAS DE QUALIDADE INFERIOR SÃO ACEITAVEIS ENTÃO O EDITAL DEVE SER REFORMULADO A PERMITIR A

AMPLA PARTICIPAÇÃO  DE CONCORRENTES QUE CARACTERISTICAS EXIGIDAS NO NOVO EDITAL, MAS ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO
OBJETO/ITEM APÓS A FASE DE LANCES/DISPUTA PARA ACEITAR PRODUTO DE CARACTERISTIC ILEGALIDADE SUJEITA A MULTA DO TCU
CONFORME JULGADOS APRESENTADOS NESTE RECURSO.

A licitação é “o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados
selecionam a melhor proposta entre as oferecidas por vários interessados, com dois objetivos – a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho
técnico, artístico ou científico” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Admin Paulo: Atlas, 2013, p. 236.).
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Para desenvolver tal mister, é necessária a observância de diversos princípios, um deles do da vinculação ao instrumento convocatório.
Pois bem. O princípio da vinculação ao instrumento vinculatório aduz que, uma vez nele estabelecidas as regras do certame, elas devem ser

cumpridas, em seus exatos termos.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como

também os administrados às regras nele estipula
Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º,

41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, verbis:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
[...]
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; [grifos

acrescidos]
Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o

descumprimento de diversos outros pr certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade
administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São
Paulo: Atlas, 2001, p. 299.)

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda
tem seu sentido explicitado, segundo o qual pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V,
ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se faça critérios de avaliação constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como
se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender o instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de
apresentar a documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta deixarem de atender as exigências
concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I). Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para
participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado
contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o d licitantes, pois aquele que se
prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também estariam descumpridos
os princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed.
São Paulo: Atlas, 2013, p. 246.)

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o
procedimento devem ser fielmente observadas por tod não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou
judicial. O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do
que pretende a Administração. E qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. Se o
instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da
alteração e a possibilidade ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por
exemplo, a dispensa de documento ou a dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I,
do Estatuto.

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo
a plena observância dos princípios da igualdade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais
objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a execução do contrato.

Como bem destaca Fernanda Marinela (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p.
264.), o principio da vinculação ao instrumento assertiva de que o edital é a lei interna da licitação:

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir
tudo que é importante para o certa Administrador exigir nem mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei
interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conf 41 da lei. [grifos acrescidos]

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo. Direito Administrativo. 13ª
ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007, p. 410):

A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
Esse artigo veda à Administração o descumpr condições do edital, “ao qual se acha estritamente vinculada”. Logo em seguida, a Lei assegura a qualquer
cidadão o direito de impugnar o edital de licitação por motivo de ilegalidade. Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital “é lei interna da licitação” e, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. [grifos acrescidos]

Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se
refere à necessidade de vinculação não também do próprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatório:

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das especificadas em edital, em respeito ao princípio de vinculação ao
instrumento convocatório, consoante 8.666/1993. Acórdão 932/2008 Plenário Faça constar dos termos de contratos cláusula que estabeleça sua vinculação ao
edital de licitação, conforme o art. 55, XI, da Lei no 8.666/1993. Acórdão 2387/2007 Plenário Observe a obrigatoriedade de vinculação entre o edital e o contrato
prevista no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. Acórdão 286/2002 Plenário

Abstenha-se de modificar, mediante tratativas com as empresas participantes do certame, a natureza e as características do objeto licitado, em
atendimento ao princípio da vincul convocatório, estabelecido no art. 3º da Lei no 8.666/1993. Acórdão 3894/2009 Primeira Câmara [grifos acrescidos]

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma constante de Edital, deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob
pena de afronta ao próprio princípio da segurança jurídica. Do  contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da própria
execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.

Portanto, é forçoso concluir que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem extrema importância, na medida em que além de
impor que as normas nele estipuladas observadas pela Administração e pelos administrados, assegura o cumprimento de inúmeros outros princípios atinentes ao
certame: transparência, igualdade, impessoalidade, pub probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica.

Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às normas fixadas no instrumento convocatório durante a execução do contrato por aquele que
logrou êxito no certame.

Isso sem contar que, com regras claras e previamente estipuladas, é perfeitamente possível a qualquer cidadão fiscalizar seu efetivo
cumprimento.
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Desse modo, demonstrada a importância do princípio, observa-se que o mesmo não foi observado, devendo, portanto, todos os atos posteriores
serem remidos.

Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, onde o que se busca é a escolha da proposta comercial mais
vantajosa para a Administração Pública.

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário, a Lei 8.666/93 que rege tal ato, traz em seu bojo
todas os parâmetros necessários para que indiferenças de nenhum dos participantes.

As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo Órgão Licitante, sem qualquer discricionariedade. As licitações não possuem espaços para
alterações das regras sem o devido co concorrentes, utilizando a mesma forma de publicação do próprio Edital, para que todos tenham a ciênca da alteração e
possam providenciar o necessário.

Ora, os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio da legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o
qual A administração quando da elabora Licitação, deve respeitar as normas estabelecidas na Constituição Federal e Lei 8666/93.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impresso publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de q econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência, realizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade,
segundo o qual — repita-se — “ninguém será deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Art. 5º, inc. II, da Constituição Federal).

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja indispensável para garantir a execução do objeto, razão pela qual
qualquer exigência que extrapole o Constituição Federal deverá ser rechaçada, uma vez que, injustificadamente, frustrará a competição, impedindo a
participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto, o qu seguinte dispositivo da Lei 8.666/1993:

Art. 3o ... § 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de socied  estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática
do supracitado princípio, in Curso de D Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar
oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessado que, desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o que prevê o já
referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8. convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições
capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório...".(g.nosso).

Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovado o
desrespeito por vários deles como IGUA LEGALIDADE e PUBLICIDADE.

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello “firma a tese de que não se pode desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou desvalia em
proveito ou detrimento de alguém. Há de ag princípio da impessoalidade. [...] O princípio da isonomia da Administração não necessita para seu fundamento, da
invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na conv os bens manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os serviços
públicos podem propiciar são bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a que tod jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de
Direito, são simples órgãos representantes de todos os cidadãos”.

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios:
“o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de

ensejar oportunidade de disputá-lo a qu que, desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já referido art.
37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o §1º do art. 3º da Lei n. que o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições
capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou
domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou de qualquer outra circunstância impertinente o objeto do contrato”. (grifei).

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois
de editado o ato convocatório, o Princípio aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação.

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão
selecionados os que se enquadram nas característica aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte do processo, sendo
que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios objetivo convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer
influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase.

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre à satisfação do interesse público,
proporcionando à Administração a possibilidade de re vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS CONCORRENTES A OPORTUNIDADE DE
CONCORREREM, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES, À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTR Hely Lopes Meirelles cita:

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu
interesse".

Ademais, por se constituir "lei" interna do certame, o edital "vincula inteiramente a Administração e os proponentes" (apud Hely Lopes
Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 2 Editores, São Paulo, 1995, pag. 260), não podendo ser descumprida as normas e condições do mesmo, conforme
estabelecido no artigo 41 da Lei 8.666/93.

O ilustre administrativista José Cretella Júnior, em dobra intitulada "Das Licitações Públicas", 4ª edição, Editora Forense, pág. 103, destaca o
Princípio da vinculação ao instrumento convocatório termos:

"Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o requisito da publicidade, peculiar ao ato administrativo, como
também vincula a Administração e administrados - nele se prescreveu - se o edital, instrumento convocatório vinculatório. Peça básica do procedimento
concorrencial ou licitatório funciona como sua lei interna, que traça as diretrizes dos interessados em todos os momentos ulteriores”

Deveras, crucial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, apoiando-se, para tanto, em fatores concretos e admissíveis
solicitados pela Administração e pela Lei 86 com o ofertado pelos proponentes dentro do permitido. Nesse sentido a Lei 8666/93 em seu art. 44 determina:

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não
devem contrariar as normas e princípios estabelece 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente
elidir o princípio da igualdade entre os licitante 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade
com os tipos de licitação, os critérios previ no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição
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pelos licitantes e pelos órgãos de controle.
Art. 82 Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação

sujeitam-se às sanções previstas nesta Le próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. A lei infraconstitucional estabelece
que:

Art. 90 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com
intuito de obter, para si ou para outrem, van adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Trata-se de, ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da Administração Pública à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável
Doutrinador Fabrício Motta:

Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípio
da moralidade, neste momento encara confiança recíproca e da boa fé, exige da Administração postura de respeito aos parâmetros previamente definidos no
instrumento, que é o vínculo entre Poder Público e candidatos. (in confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da Motivação, Vinculação ao
Edital e Publicidade. Em Concurso Público e Constituição. pg. 148)

Afinal, a Administração Pública está adstrita aos Princípios da Moralidade, Confiança, Boa Fé e da Impessoalidade, que devem estar presentes
em todo e qualquer ato administrativo.

Mas não bastasse a inequívoca ilegalidade que macula o ato administrativo, o ato impugnado carece da devida MOTIVAÇÃO, requisito
necessário à validade do ato.

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável para conferir ISONOMIA entre os administrados, conforme leciona Adilson Abreu
Dallari:

O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133
e ss. De seu República e Constituição (... irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os atos
administrativos: “...Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não fosse marcada
pela igualdade. A igualdade é, assim, a primeira base de todo Ed. Fórum, 2005s os princípios constitucional própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e
ampla de quantas funções o povo, republicanamente, decidiu cria.A isonomia há de se expressar, portanto, em todas as manifesta Concurso Público e
Constituição. Coordenador Fabrício Motta. . Pg.92)

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade na gestão pública deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário – como no presente
caso, em que Afinal, tem-se que ter sempre finalidade do, sobre esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado Hely Lopes
Meirelles, que assim assevera: (...) todo ato administrativo, de qualquer auto ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com a norma legal
pertinente (princípio da legalidade),com a moral da instituição (princípio da moralidade),com a desti (princípio da finalidade), com a divulgação oficial
necessária (princípio da publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou desviando básicos, a
Administração Pública vicia o ato, expondo-o a anulação por ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo
Brasileiro, 34ª E Malheiros, São Paulo, pg. 716)

No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da empresa requerida (que não atendem ao edital conforme suas especificações)
será um erro cometido pela admini ilegalidade.

Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recurso, a empresa recorrente estará o direito de requerer na justiça a qualquer tempo
indenização por perdas e danos (responsabiliza por erro cometido neste pregão), sendo que para evitar a medida judicial e evitar a responsabilização da
administração é que a empresa vem por meio deste recurso solicitar na via administrativa decisão de desclassificação para que a administração possa revê-los,
identificar erro (ilegalidade) e corrigi-lo.

Informamos que mantida a decisão, aceitando equipamento sem registro no INMETRO, oficiaremos à referida autarquia para que tome as
providencias junto ao Ministério Público e outra necessárias.

Assim, não restam dúvidas de que a empresa CIDEPE-CENTRO INDUSTRIAL no item 03 deveria ser DESCLASSIFICADA visando manter a
licitude e a legalidade do presente certame. Man de uma licitante que não observou as exigências do Edital, estará ferindo quase todos os princípios básicos
consagrados pelo art. 3° da lei de certames: da legalidade, isonomia, e, notada ao instrumento convocatório.

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao
procedimento em questão em virtude do ocorrer provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos praticados em desconformidade
com a Lei, em especial a classificação da empresa CIDEPE-CENTRO INDUST fazê-lo subir, devidamente, informado à Autoridade Superior, nos termos do § 4º
do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim impetração Segurança e Representação junto ao Tribunal de
Contas E AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS.

Termos em que, pede deferimento,

 

Araçatuba/SP, 04 de dezembro de 2023

 _______________________________________

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI PROCURADORA - CPF 277.277.558-50

 
3. DAS CONTRARRAZÕES (SEI Nº 000000)
A empresa Recorrida não apresentou contrarrazões por meio do Sistema Compras.gov.
Não se olvida de que a ausência de contrarrazões possui impacto distinto sobre a relação material conflituosa, uma vez que a não interposição do

recurso propriamente dito implica a formação da coisa julgada. Em que pese a não apresentação das contrarrazões não afete diretamente o conteúdo da decisão, já
que supõem o exercício da recorribilidade pelo vencido, reputa-se adequado revisitar o entendimento dominante de que sua apresentação constitui mera faculdade
do jurisdicionado e não se consubstancia em um ônus processual.

Em jurisprudência emitida pelo Superior Tribunal de Justiça STJ, confirma-se o exposto no parágrafo anterior:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL PENAL. AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES NÃO IMPLICA NULIDADE AUTOMÁTICA DO FEITO SE A PARTE FOI REGULARMENTE
INTIMADA PARA O ATO PROCESSUAL E QUEDOU-SE SILENTE. ESTRATÉGIA DE DEFESA.
FUNDAMENTOS DO DECISUM AGRAVADO NÃO INFIRMADOS EM SUA TOTALIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA XXXXX/STJ. 1. Inviável a decretação da nulidade pela ausência de apresentação de contrarrazões ao recurso
especial quando a defesa foi regularmente intimada, sem, contudo, manifestar-se no prazo legal. 2. A decretação de
nulidade automática de todos os feitos desprovidos de contrarrazões - a despeito da regular intimação da parte -, na via
especial, provocaria uma situação jurídica caótica e totalmente desalinhada dos princípios modernos norteadores do
direito processual penal pátrio. Sobretudo porque, em várias situações, a inércia da parte para ofertar contrarrazões
detém contornos nítidos de estratégia de defesa, no intuito evidente de delongar a lide e provocar nulidade ulterior. 3.
Contraditório e ampla defesa não violados. 4. Não se infirmaram todos os fundamentos do decisum agravado. Incidência
da Súmula XXXXX/STJ. 5. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são
incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada. 6. Agravo regimental improvido.
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(STJ - AgRg no REsp: XXXXX SP XXXXX/XXXXX-6, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de
Julgamento: 05/11/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/11/2013)”

 

4. DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA (SEI Nº 3288339)

Como foi apresentado recurso pela empresa em epígrafe, o processo foi submetido a Área Técnica para  considerações sobre os recursos e
contrarrazões, que assim se manifestou:

Após leitura do recurso apresentado pela empresa KCRS Comércio de Equipamentos, gostaria de fazer alguns ponderamentos e
esclarecimentos a fim de maior clareza acerca do uso do item 3 do presente pregão - balanças (Grifo Nosso).

O recurso da empresa tem seu fundamento principal em uma portaria do INMETRO que versa sobre a certificação deste tipo de instrumento de
medição. Lá, pode-se ler (como inclusive está no próprio texto da reclamante):

"PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º define o objetivo e aplicação da norma:
Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico,

para instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados "instrumentos", fixado no anexo.
§ 1º O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem empregados para:
a) determinação da massa para transações comerciais;
b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de

pagamento;
c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma regulamentação, ou para execução de perícias;
d) Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no que concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de

diagnóstico e de tratamento, bem como na determinação da massa no que concerne a pesagem de pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias.
e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos;
f) determinação da massa quando da realização de análises químicas, clínicas, médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas,

ambientais, e outras em que seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados, a justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde
e a segurança do cidadão;

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente,
influenciar no preço do produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas." (texto acima foi retirado do próprio recurso da empresa
e os grifos nele presentes são dela)

Dessa forma, fica claro da referida portaria que a regulamentação a que esta se dirige refere-se ao uso de balanças que podem gerar algum
dano de ordem econômica (como fraude em medida de pesos de alimentos, por exemplo) ou à saúde (como na fabricação fármacos).

Afirmo, portanto, que o uso a que se destinam essas balanças em nosso Instituto Federal da Bahia/Campus Salvador/Dep. de Física não
se enquadra em nenhum dos itens a) a g) acima listados, uma vez que este será meramente didático. Entre outros, elas visam a medição de massas de objetos
para investigação e verificação experimental de leis físicas, das quais podemos destacar: medição de massas de carrinhos para experimento de conservação de
energia e momento linear, medição de massas de fluidos e pequenos objetos em experimentos de hidrostática, medição de massas de líquidos em experimentos de
calorimetria etc.

Dessa forma, não vemos como o uso de tais equipamentos possam se enquadrar naqueles listados acima. Se assim o fosse, isto estaria certamente
previsto no edital, o que não foi feito, como a própria empresa afirma.

Por fim, há equipamentos em nossa instituição fornecidos pela empresa CIDEPE e que gozam de excelente qualidade. Não há razões, portanto,
para desconfiarmos de que essas balanças também não a possuam.

 
 

5. DO ENTENDIMENTO DO PREGOEIRO

De partida, a Comissão manifesta-se contrário ao presente recurso, negando-lhes provimento, por não noticiar razões que violam os princípios que norteiam o
procedimento licitatório.

 
De partida, esclarece que, Conforme Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 11/2023 (SEI nº 3230072), item 7.2.3 temos o seguinte:

“7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.”

Logo, temos de imediato que a aceitação da proposta inicial para os item 03, objeto da peça recursal, pode ser prorrogada para a fase seguinte (Fase de aceitação),
pois será nesta última onde ocorrerá o seu julgamento definitivo. Essa ação permite que vícios sanáveis possam ser objeto de retificação sem prejudicar a devida
competitividade entre os participantes da licitação, uma vez que a desclassificação sumária da proposta inicial ensejaria a não participação do licitante na fase de
lances. Essa medida permite que com uma maior competitividade entre os licitantes a instituição contratante obtenha propostas mais benéficas que atendam aos
princípios gerais de vantajosidade e economicidade.

Em princípio, cabe destacar que todos processos licitatórios do IFBA/Campus de Salvador é planejado de acordo com o Art. 37 da CF, bem como, em linha com o
Art. 2º e seus parágrafos do Decreto 10.024/2019, transcritos a seguir:

 Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º   O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social,
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
§ 2º  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Ademais, observa, também, o Art. 3º. Da Lei 8.666/1993, que define que:

Art. 3o   A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento);

Ad initio, convêm destacar em ocasião pretérita, quando da elaboração do Edital analisou-se o seu conteúdo e verificou que todas as informações transcritas no
Edital está em conformidade com a legislação aplicada ao objeto a ser  licitado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7843.htm
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Na mesma linha, MARÇAL JUSTEN FILHO leciona que o ato convocatório só pode conter discriminação que se refiram à proposta mais vantajosa e que atenda ao
requerido pela Administração. Nesse sentido, o ato convocatório só violará o princípio da isonomia quando:

a) estabelece discriminação desvinculada do objeto,

b) prevê exigência desnecessária e que não envolvam vantagem para a Administração;

c) impõe requisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação;

d) adota discriminação ofensiva de valores constitucionais e legais.

Ora, não há no Edital e em seus anexos qualquer discriminação ou exigência desnecessária, tampouco requisitos desproporcionais no que se refere ao objeto do
instrumento convocatório. Todos seus termos foram exaustivamente discutidos e revistos previamente, tendo sempre em mira o interesse público e a garantia, bem
como a eficiência das atividades para as quais as aquisições estão sendo contratadas.

Ainda com base na vasta jurisprudência sobre contratação pública, os procedimentos licitatórios buscam realizar dois fins, igualmente importantes: a seleção da
proposta mais vantajosa à Administração e a garantia da isonomia. A maior economicidade se apresenta quando a Administração assume o dever de realizar a
contratação menos onerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais abrangente prestação do serviço. A vantagem para a Administração também se
traduz em benefício para  a sociedade, não sendo salutar, com efeito, que o interesse privado de cada licitante seja maior ao interesse coletivo de obter uma
contratação mais vantajosa (Grifo Nosso).
 
Ainda nesse bojo, a Administração deve exigir dos participantes somente o  que for realmente necessário para a adequada execução dos serviços, desde que
respeitados os interesses administrativos e a segurança da futura contratação, a fim de selecionar, dentre as inúmeras licitantes, a proposta que lhe melhor aprouver,
tendo  em vista precipualmente o interesse público e as exigências legais.
 
Nesse diapasão, destaca-se que o recurso da empresa tem seu fundamento principal em uma portaria do INMETRO que versa sobre a certificação deste tido de
instrumento de medição. Lá, pode-se ler (como inclusive está no próprio texto da reclamante):

 
"PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º define o objetivo e aplicação da norma.
Dessa forma, fica claro da referida portaria que a regulamentação a que esta se dirige refere-se ao uso de balanças que podem gerar algum

dano de ordem econômica (como fraude em medida de pesos de alimentos, por exemplo) ou à saúde (como na fabricação fármacos), conforme foi
destacado pela área técnica.

Assim, não resta dúvida que a "PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022, regulamenta uso de balanças que podem gerar algum
dano de ordem econômica, de tal forma que o item 03 - balança digital para medir massa de objetos, calibrada em g, com precisão de até 1g e com
capacidade máxima de medição de ao menos 5 kg, funcionamento por rede elétrica de 110 ou 220 V ou a bateria, não pode ser enquadrados no Art. 1º da
Portaria em epígrafe, uma vez que este será meramente didático, conforme atesta a área técnica, demandante da contratação.

Não obstante, conclui-se ainda que em nenhum momento se pode alegar que os dados das propostas são insanáveis, visto que, mesmo diante do
erro formal das descrições inseridas no Sistema Compras.gov, facilmente é possível verificar a correta informação desejada por meio da conferência das demais
documentações exigidas que foram anexadas, conforme exigências do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 01/2023 (SEI nº 2735227). Conforme mencionou o
próprio recorrente, ao citar os ilustres professores Marçal Justen Filho, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, MEIRELLES, Hely Lopes, Fernanda Marinela, que nos
atos administrativos “não há como negar que o princípio do julgamento objetivo é decorrência lógica do princípio da vinculação ao edital”.

O pregoeiro dessa instituição não se valeu de formalismo exacerbado, no qual adotou medidas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza na verificação das informações que não se apresentavam claras. Ficou comprovadamente atestado, conforme exposto pelas informações até aqui
elucidadas, que este órgão se ateve aos critérios fixados no ato de convocação, bem como, das legislações vigentes.

 
CONCLUSÃO
Diante das informações extraídas da documentação apresentada em cumprimento ao princípio constitucional da isonomia, a licitação foi

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, para manter a classificação  a empresa
vencedora para os itens 03,  dando continuidade a licitação.

É importante destacar que a presente justificativa não vincula a decisão superior acerca do certame, apenas faz uma contextualização fática e
documental com base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe a análise desta e posterior
decisão. Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade competente para apreciação e posterior ratificação.
 

(Assinado eletronicamente)
Eures Baltazar Pereira da Rocha

Pregoeiro

 
 
[1]

  SANTANA, Jair Eduardo (et. al). Pregão presencial e eletrônico. Diógenes Gasparini (Coord.). Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2006. pp. 383-384.

[2] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2000, p. 302 e 303.

Documento assinado eletronicamente por EURES BALTAZAR PEREIRA DA ROCHA, Pregoeiro do Câmpus Salvador, em 14/12/2023, às 13:09, conforme
decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3304108 e o código CRC B82C2424.

23279.013130/2023-42 3304108v6

https://sei.ifba.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=3497185&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001310&infra_hash=c646339b4bf61fd1ba2022e5a2da00c65fddc6662e41a8529beec02ead4d8473#_ftnref1

